LEI N.º 1.539 DE 05/12/95

Autoriza desconto no pagamento de taxa que específica e dá outras providências..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder, aos respectivos contribuintes, descontos para o pagamento da Taxa de fiscalização, de Localização e Funcionamento instituída pela Lei n°1.438/94 referente ao exercício de 1995.

Parágrafo Único – o percentual do desconto a que se refere o caput deste artigo será fixado por decreto do Prefeito Municipal, assim como as disposições regulamentares desta Lei que se fizerem necessárias

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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